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Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do  Município  de  João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº ___________/2025 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO

Órgão 72000 – Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania

Unidade Orçamentária 72101 SEDHUC - AÇÕES DE GOVERNO

Classificação Funcional/programática 28 845 5164.727093

Natureza da Despesa 33.50.43

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) 140.000,00

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio destinado ao Custeio 
das  atividades  do  Centro  Integrado  de  Ações 
Comunitárias pela Vida – CICOVI, inscrita no CNPJ: 
11.287.953/0001-07.

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO

Órgão 20.000  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Unidade Orçamentária 20.101  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor da cota-parte do parlamentar para as 
emendas (R$ 1.576.515,74) 140.000,00
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024

A destinação de recursos provenientes de emenda impositiva para as despesas de custeio das 
atividades desenvolvidas pelo  Centro Integrado de Ações Comunitárias pela Vida (CICOVI) é 
medida  de  grande  relevância  social  e  institucional.  Trata-se  de  uma  Organização  Não 
Governamental e beneficente, sem fins lucrativos, que há 15 anos atua em João Pessoa, sendo 
amplamente  reconhecida  por  sua  utilidade  pública  nas  esferas  municipal,  estadual  e  federal, 
conforme  a  Lei  Municipal  nº  12.375/2012,  Lei  Estadual  nº  10.191/2013 e  Lei  Federal  nº 
13.204/2015.

O CICOVI possui registros atualizados junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de João Pessoa (CMDCA-JP), ao Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) e  ao  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social  (CNAS),  além  da  Certificação  de 
Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), concedida pelo Ministério da Saúde. 
Esses reconhecimentos oficiais atestam a idoneidade e a relevância da entidade, que já beneficiou 
mais de 15 mil pessoas ao longo de sua trajetória, com ações voltadas a públicos de todas as 
faixas etárias, desde crianças até idosos.

O CICOVI desenvolve um trabalho intergeracional e inclusivo, promovendo o respeito às minorias e 
à dignidade da pessoa humana. Suas atividades estão centradas na geração de oportunidades, na 
capacitação  profissional  e  na  assistência  a  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  social, 
fortalecendo  as  comunidades  do  município  de  João  Pessoa.  A  entidade  é  reconhecida 
internacionalmente  e  conta  com  parcerias  de  alto  nível,  como  a  ONU/UNICEF,  o  Ministério 
Público do Trabalho na Paraíba (MPT/PB), a Prefeitura Municipal de João Pessoa (PMJP), o 
Governo do Estado da Paraíba, e iniciativas de destaque como Criança Esperança, Mesa Brasil 
(SESC) e empresas de renome, como Coca-Cola Brasil, Unimed-JP, e Banco do Brasil.

A trajetória do CICOVI, marcada por premiações e reconhecimentos, evidencia sua competência na 
aplicação de recursos e sua capacidade de transformar realidades. O apoio financeiro público por 
meio desta emenda impositiva é imprescindível para assegurar a continuidade e ampliação de suas 
ações,  que  impactam  diretamente  na  melhoria  da  qualidade  de  vida  das  populações  mais 
vulneráveis  do  município.  Dessa  forma,  justifica-se  plenamente  a  alocação  dos  recursos, 
garantindo que o CICOVI mantenha sua excelência na execução de projetos sociais e na promoção 
do desenvolvimento humano e comunitário.

João Pessoa, 13 de dezembro de 2023.
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